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C A T 1 G U Á • Estado de São Paulo 

LEI NQ .1 . 721/94, DE 05 DE AGOSTO DE 1. 994 . 

"Dispõe sobre a realização de con'lànio com a Secr 

taria da Justiça e da Defesa da Cidadania , desti 

nado ao estabelecimento de Programa :.1unicipal de 

Proteção e defesa do consumidort para cum.priment 

das disposições do código de defesa do cansumido 

da Lei Delegada n2 4, de 26 . 09 . 62 , e das demais 

normas legais pertinentesN . 

SEB STIÃO ALV:s !>E All.fEIDA, Prefeito !funicipal -

de Catiguá , Comarca de Catanduva, .estado de .;)ão Pau+o , usando de 

suas atribuições legais , s1;rCION11 E PRO:tTULGA, a seguinte lei aprov.§: 

da pela CÂMARA ~'UNICIPAL D~ CXI'IGUÁ, em sua sessão ordinária reali

zada no dia lº de agosto de 1 .994 , conforme AUTOGRAlrO NQ . 021/94 . 

1lliTIGO lº - Fica o Poder Executivo autorizado a 

realizar convênio com a Secretaria da J us t iça e da Defesa da Cida

dania, nos termos do instrumento anéxo , que passa a fazer parte in

tegrante desta Lei . 

AH.TIGO 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua pÚblicação . 

ARTIGO J2 - Revogam. se as disposições em centrá-

_ _.... rio . 

PAÇO I1f\.FiICIP.AL , aos 05 dias do mes de agosto de 

1 . 994 . 

P,.JBLIQUP. = SE 

Cffi U>RA = SE 

SEBAflTIÃ:is 
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